
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Abidan Henrique, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 133 do
Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder
Executivo Municipal que seja efetuado a
reforma na quadra de esportes localizada na
Rua Santo Antônio, altura do número 53, Vila
Maria Auxiliadora, Embu das Artes. A proposta
inclui a construção de uma rampa de acesso
para pessoas com deficiência (PCDs), a
instalação de uma plataforma hidráulica para
cadeirantes, além da reforma completa dos
vestiários e sanitários. Também são solicitadas
melhorias na área de uso da quadra, como a
revisão e manutenção da iluminação, pintura
das marcações esportivas, e a reposição de
argolas e redes para basquetebol e futebol.
Essa iniciativa visa garantir mais acessibilidade,
segurança e qualidade para os usuários do
espaço esportivo.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO que é dever do município oferecer um espaço adequado e seguro para a prática
esportiva e atividades de lazer da comunidade.
 
CONSIDERANDO que o local apresenta problemas estruturais, como vestiários e sanitários deteriorados,
iluminação precária e equipamentos esportivos danificados, comprometendo o uso adequado da quadra e
colocando em risco a integridade dos frequentadores.
 
CONSIDERANDO a ausência de infraestrutura acessível dificulta a inclusão de pessoas com deficiência
(PCDs) e mobilidade reduzida, limitando o acesso ao espaço esportivo. A instalação de uma rampa de
acesso e uma plataforma hidráulica para cadeirantes permitirá que todos possam usufruir do local de
maneira digna e segura.
 
CONSIDERANDO que a revitalização do espaço, incluindo pintura das marcações esportivas, reposição
de argolas e redes, e melhorias na iluminação, contribuirá para o incentivo à prática de esportes e lazer,
promovendo saúde, bem-estar e integração social entre os moradores da região.
 
 
 
Diante do exposto, a presente indicação busca garantir melhorias essenciais para que a quadra volte a
ser um ambiente adequado para a comunidade, proporcionando mais qualidade de vida e segurança para
todos os seus usuários.
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APRESENTO ao Egrégio Plenário a presente Indicação para que possa ser enviado ao Poder Executivo
 
 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 19 de março de 2025.

 
 
 

Abidan Henrique da Silva - PSB
 

Vereador
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